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SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1019374-11.2024.8.26.0562 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Transporte de Coisas 

Requerente: ---- 

Requerido: ---- 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico dos Santos Messias 

Vistos. 

1- Do Relatório. 

Trata-se de Obrigação de Fazer cumulada com Indenização em que a autora 

aduz, em síntese, que no exercício regular de suas atividades importou mercadorias 

da empresa ----, pagando por elas o devido preço conforme, negociação feita entre 

as partes e swifts bancários. O embarque está coberto pelo conhecimento de 

embarque número ---- – Porto de Embarque Qingdao (China) e Porto de descarga 

Santos/SP, indicando a autora como adquirente das mercadorias. Informa que a 

operação está quitada, pagamento da carga e fretes/taxas locais. Afirma que, mesmo 

tendo quitado o valor devido ao exportador, bem como todas as despesas  
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referentes ao frete e taxas locais, a requerida não efetuou o repasse do frete ao armador ----, 

impedindo por consequência que a autora tenha acesso às mercadorias. Notificada, a requerida 

informou que recebeu instruções do exportador para não liberar a carga. Pretende a obrigação 

de fazer consistente no repasse do frete pago ao armador e consequente retirada da trava do ----

, bem como a condenação ao pagamento das despesas de armazenagem compreendidas entre o 

período que se efetuou o pagamento do frete até a retirada da trava do ---- (fls. 01/10 – inicial; 

fls. 11/49 – documentos). 

A ré foi intimada para manifestação prévia ao pedido de tutela provisória (fls. 

55) e ofertou a sua manifestação (fls. 62/66), informando que não há qualquer 

cobrança de valor, mas cumprimento de notificação do ----, tendo este afirmado que 

estava na posse do conhecimento de embarque original, não tendo recebido as 

mercadorias. Sobreveio manifestação da autora (fls. 79/81). 

A tutela provisória foi indeferida (fls. 82/84). 

A ré, citada, ofereceu contestação (fls. 109/124 – razões da defesa; fls.  

125/136 – documentos), sustentando, em breves linhas, matéria preliminar 

(impugnação ao valor da causa) e, no mérito, que não há qualquer cobrança de valor, 

mas cumprimento de notificação do ----, tendo este afirmado que estava na posse do 

conhecimento de embarque original, não tendo recebido as mercadorias.  

Houve Réplica (fls. 141/151). 
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2- Da delimitação da controvérsia. 

A controvérsia posta nos autos consiste em decidir os seguintes pontos: 1) A 

natureza jurídica do Conhecimento de Embarque no transporte marítimo de cargas; 

2) A validade da exigência do Conhecimento de Embarque original para liberação 

da carga, estando quitadas todas as despesas decorrentes da relação jurídica; e 3) A 

validade da recusa da entrega da carga quando há ordem do shipper para não 

entregar. 

3- A natureza jurídica do Conhecimento de Embarque no transporte 

marítimo de cargas. 

O Código Civil, ao tratar do contrato de transporte em geral, em seu Capítulo 

XIV, estabelece regras a respeito do Conhecimento de Embarque, em especial, sobre 

a entrega da coisa transportada. 

Merecem destaque, porque importantes ao caso, os artigos 743, 744, 748,  

754 e 755, que estabelecem a obrigatoriedade da emissão do Conhecimento de 

Embarque pelo transportador, a possibilidade de desistência ou entrega à outro 

destinatário e a entrega ao destinatário ou a quem apresentar o Conhecimento de 

Embarque endossado, existindo até mesmo a possibilidade de depósito em juízo  
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      da coisa transportada se houve dúvida quanto ao recebedor1.  

No âmbito do Código Comercial, na sua parte vigente, o Capítulo II, trata  

1 Art. 743. A coisa, entregue ao transportador, deve estar caracterizada pela sua natureza, valor, peso 

e quantidade, e o mais que for necessário para que não se confunda com outras, devendo o 

destinatário ser indicado ao menos pelo nome e endereço. Art. 744. Ao receber a coisa, o 

transportador emitirá conhecimento com a menção dos dados que a identifiquem, obedecido o 

disposto em lei especial. Art. 748. Até a entrega da coisa, pode o remetente desistir do transporte e 

pedi-la de volta, ou ordenar seja entregue a outro destinatário, pagando, em ambos os casos, os 

acréscimos de despesa decorrentes da contra-ordem, mais as perdas e danos que houver. Art. 754. 

As mercadorias devem ser entregues ao destinatário, ou a quem apresentar o conhecimento 

endossado, devendo aquele que as receber conferi-las e apresentar as reclamações que tiver, sob pena 

de decadência dos direitos. Parágrafo único. No caso de perda parcial ou de avaria não perceptível 

à primeira vista, o destinatário conserva a sua ação contra o transportador, desde que denuncie o 

dano em dez dias a contar da entrega. Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja o destinatário, 

o transportador deve depositar a mercadoria em juízo, se não lhe for possível obter instruções do 

remetente; se a demora puder ocasionar a deterioração da coisa, o transportador deverá vendê-la, 

depositando o saldo em juízo. 
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dos "CONHECIMENTOS", o destaque está nos artigos 580, 583, 587 e 5891, que, em linhas 

gerais, ressaltam a importância do Conhecimento de Embarque para preservação da segurança 

na execução do contrato do transporte marítimo.   

Nesse contexto, especificamente em relação ao transporte marítimo de 

cargas, tem-se a figura do Bill of Lading (BL) (conhecimento de embarque 

marítimo), a consistir no documento, no que interessa ao caso, representativo do 

contrato estabelecido entre o embarcador e o transportador.  

É um verdadeiro orientador das relações contratuais.   

 

1  Art. 580 - Alegando-se extravio dos primeiros conhecimentos, o capitão não será obrigado a 

assinar segundos, sem que o carregador preste fiança à sua satisfação pelo valor da carga neles 

declarada.  Art. 583 - Constando ao capitão que há diversos portadores das diferentes vias de um 

conhecimento das mesmas fazendas, ou tendo-se feito seqüestro, arresto ou penhora nelas, é 

obrigado a pedir depósito judicial, por conta de quem pertencer.  Art. 587 - O conhecimento feito 

em forma regular (artigo nº 575) tem força e é acionável como escritura pública. Sendo passado à 

ordem é transferível e negociável por via de endosso. Art. 589 - Nenhuma ação entre o capitão e os 

carregadores ou seguradores será admissível em juízo se não for logo acompanhada do 

conhecimento original. A falta deste não pode ser suprida pelos recibos provisórios da carga; salvo 

provando-se que o carregador fez diligência para obtê-lo e que, fazendo-se o navio à vela sem o 

capitão o haver passado, interpôs competente protesto dentro dos primeiros 3 (três) dias úteis, 

contados da saída do navio, com intimação do armador, consignatário ou outro qualquer interessado, 

e na falta destes por editais; ou sendo a questão de seguros sobre sinistro acontecido no porto da 

carga, se provar que o mesmo sinistro aconteceu antes do conhecimento poder ser assinado. 
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Ao mesmo tempo, o BL se constitui em recibo de entrega da mercadoria, 

pois a sua posse comprova o recebimento da carga para transporte, é um título de 

crédito, pois garante a retirada da mercadoria junto ao transportador no destino 

final e, por fim, documento que representa o contrato de transporte entre 

embarcador e transportador. 

Exemplo típico desse título de crédito é o conhecimento de frete (Dec. n. 

19.473/30; CC-02, art. 744). Sua emissão cabe às empresas de transporte por 

água, terra ou ar. A finalidade originária desse instrumento é a prova do 

recebimento da mercadoria, pela empresa transportadora, e da obrigação que ela 

assume de entregá-la incólume em certo destino. O conhecimento de frete tem, no 

entanto, função subsidiária, na medida em que possibilita ao depositante, 

proprietário da mercadoria despachada, negociá-la mediante endosso do título. 

(...) Em se tratando, contudo, de conhecimento de frete negociável, o seu endosso 

transfere a propriedade da mercadoria transportada, que deverá ser entregue, no 

destino, ao endossatário ou portador legitimado do  

título3.  

Os conhecimentos de embarque podem ser endossados a terceiros. Os 

endossos podem ser feitos em branco (torna o conhecimento ao portador, e quem 

estiver com sua posse pode reclamar a mercadoria) ou em preto (endossado a 

alguém definido, sendo que somente este poderá reclamar a mercadoria). O 

endosso é feito na frente do conhecimento, onde estão as  

 

3 Fábio Ulhoa Coelho, “Curso de Direito Comercial. Direito de Empresa - Vol. 1. 
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      cláusulas representando o contrato de transporte2. 

A transmissão da cártula, por meio de endosso (em preto ou em branco), 

importa na transferência da propriedade da coisa transportada a terceira pessoa 

que detiver o conhecimento de transporte. É, pois, o proprietário da carga aquele 

que figura no título de crédito como seu credor ou aquele que detém a cártula 

endossada, daí a necessidade de apresentação do original do conhecimento de 

transporte para o exercício do direito de retirar a mercadoria transportada junto ao 

transportador. 

O Conhecimento de Embarque, a partir de características próprias dos títulos 

de crédito, a permitir a sua regular circulação, sem a necessidade da tradição física 

da carga que representa, sendo possível, portanto, a sua negociação com terceiro, 

diferente daquele que se apresenta no porto de descarga como seu titular, 

permitiria, a não se exigir a apresentação do documento original, a entrega da carga 

para quem não é mais o verdadeiro dono ou a quem não tenha cumprido com os 

pagamentos a que estava obrigado. 

É a partir dessa característica principal, qual seja, a livre circulação do 

Conhecimento de Embarque, a lhe conferir a natureza de verdadeiro título de 

 

2 Bill of Lading (BL): Conhecimento de embarque marítimo - Curso de Comércio Exterior -  

FURG 
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crédito, que deve ser analisada a possibilidade ou não de exigência do documento 

original para liberação da carga. 

       

4- A validade da exigência do Conhecimento de Embarque original  

para liberação da carga. 

Estabelecido como premissa a natureza de título de crédito do Conhecimento 

de Embarque, em especial, a sua característica de livre circulação, cabe analisar a 

validade da exigência do Conhecimento de Embarque original para liberação da 

carga. 

Nessa quadra, o artigo 54, da IN/RFB 680/20063, exige apresentação da via 

original do conhecimento de embarque.  

Por outro lado, o artigo 18, §2º, I, alínea “C”, da mesma IN/RFB 680/20064, 

estabelece que não é necessária essa exibição da vira original do CE nos despachos 

de mercadoria acobertada por “Conhecimento Eletrônico (CE). 

 

3 Art. 54. Para retirar as mercadorias do recinto alfandegado, o importador deverá apresentar ao 

depositário os seguintes documentos: IV - via original do conhecimento de carga, ou de documento 

equivalente, conforme previsto no art. 754 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; 

Parágrafo único. A obrigação constante no inciso IV do caput está dispensada nos casos em que a 

manifestação da carga for realizada por e-AWB no sistema de Controle de Carga e Trânsito na 

Importação (CCT Importação), hipótese em que o depositário deverá efetuar a consulta diretamente 

no sistema 
4 Art. 18. A DI será instruída com os seguintes documentos: § 2º Não será exigida a apresentação:  
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Por sua vez, o artigo 7º, do Decreto-Lei nº 116, de 25/01/19675, estabelece a 

as hipóteses em que é lícito ao armador a retenção da carga para pagamento do frete 

ou contribuição de avaria grossa declarada.  

       

É preciso não de perder de vista que o transportador marítimo (efetivo ou 

contratual) não é dono da carga transportada, sendo responsável pela sua condução 

da origem ao destino, entregando-a a quem de direito. 

Assume ele, porém, para além do transporte (obrigação principal), a condição 

de depositário da carga (obrigação secundária), durante o transporte e até a efetiva 

entrega ao seu dono ou consignatário, assumindo, portanto, os riscos pela entrega à 

terceiro não autorizado. 

Portanto, ao exigir a apresentação do original do Conhecimento de Embarque, 

ainda que quitado o frete e as taxas locais, não está ele propriamente exercendo 

qualquer retenção, na medida em que desinteressado para tal fim, mas apenas e tão 

 

I - de conhecimento de carga: c) nos despachos de mercadoria acobertada por Conhecimento 

Eletrônico (CE) ou por conhecimento de carga aéreo eletrônico (e-AWB), informado à autoridade 

aduaneira na forma prevista na legislação específica. 
5    Art. 7º Ao armador é facultado o direito de determinar a retenção da mercadoria nos armazéns, até 

ver liquidado o frete devido ou o pagamento da contribuição por avaria grossa declarada. 
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somente preservando-se de futura responsabilidade, no caso de entrega da carga 

para quem não de direito. 

Por isso, reputo não se tratar, aqui, de aplicação do artigo 7º, do Decreto-Lei 

nº 116, de 25/01/1967, pois, nesses casos o armador, é interessado na retenção. 

Nessas condições, a exigência do Conhecimento de Embarque original é 

condição para a liberação da carga, mesmo nos casos de Conhecimento  

Eletrônico, porquanto se trata de regra específica e restrita ao despacho aduaneiro. 

Nesse sentido: 
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 TUTELA  DE  URGÊNCIA  –  CARÁTER  ANTECEDENTE  E  

PREPARATÓRIO DE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – TRANSPORTE  

MARÍTIMO INTERNACIONAL - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE DUZENTAS  

E CINQUENTA E DUAS TONELADAS DE ÓLEO LUBRIFICANTE –  

AUTORA QUE NÃO EXIBIU OS ORIGINAIS DOS CONHECIMENTOS  

DE EMBARQUE OU QUE SEQUER FIGURA NAS CÓPIAS DELES  

COMO CONSIGNATÁRIA DA CARGA TRANSPORTADA – RETENÇÃO  

LEGÍTIMA  PELA  TRANSPORTADORA  -  REQUISITOS  NÃO  

PREENCHIDOS – DECISÃO REFORMADA – AGRAVO DE INSTRUMENTO  

PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2160685-10.2024.8.26.0000; Relator  

(a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; N/A - N/A; 

Data do Julgamento: 05/09/2024). Sem o destaque no original. 
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Confira-se, ainda, outros precedentes no âmbito do Tribunal de Justiça de  

São Paulo: Apelação nº 4006433-61.2013.8.26.0562, Relator Desembargador  

Campos  Mello,  julgado  em  8  de  maio  de  2014;  Apelação  nº  

1004445-85.2015.8.26.0562, Relator Desembargador Roberto Mac Cracken, 

julgada em 22 de outubro de 2015. Apelação nº 1001305-43.2015.8.26.0562, 

Relator Desembargador Sérgio Shimura, julgada em 30 de março de 2016;  

Apelação nº 1004448-40.2015.8.26.0562, Relator Desembargador Correia  

Lima,  julgada  em  12  de  setembro  de  2016;  Apelação  nº  

4005846-39.2013.8.26.0562, Relator Desembargador Ricardo Negrão, julgada 

em 12 de setembro de 2016; Apelação nº 1002286-09.2014.8.26.0562, Relator  

designado Desembargador Cerqueira Leite, julgada em 21 de junho 1003158-

24.2014.8.26.0562, agosto de 2017; Relatora Apelação nº Desembargadora 

Silvia Maria Facchina Espósito Martinez, julgada em 31 de de 2017; Apelação 

nº 0004814-62.2016.8.26.0562, Relator Desembargador Irineu Fava, julgada 

em 20 de setembro de 2017; Apelação nº  
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1016482-13.2016.8.26.0562, Relatora Desembargadora Maria Salete Correa  

Dias,  julgada  em  19  de  março  de  2018;  Apelação  nº  

1029394-70.2016.8.26.0100, Relator Desembargador Souza Lopes, julgada em  

25 de abril de 2018; Apelação nº 1024420-30.2014.8.26.0562, Relator  

Desembargador Salles Vieira, julgada em 25 de outubro de 2018; Apelação nº 

1001947-74.2019.8.26.0562, Relator Desembargador Gilberto dos Santos, 

julgada em 14 de setembro de 2020; Apelação nº 1096980-22.2019.8.26.0100, 

Relator Desembargador Vicentini Barroso, julgada em 10 de novembro de  

2020; Apelação nº 1029062-02.2021.8.26.0562, Relator Desembargador Jairo 

Brazil, julgada em 14 de junho de 2023. 
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Todavia, não se desconhece o fato de que o Conhecimento de Embarque (Bill 

of  Lading) poderá ser expedido com cláusula de não negociabilidade, o que impede 

o endosso à terceiros, a afastar a característica da livre circulação. 

Nesses casos, de forma excepcional, porque o Conhecimento de Embarque 

perde a característica da livre circulação (não negociável), é possível afastar-se a 

regra da exigência do original para liberação da carga, mediante prova que incumbe 

ao interessado na liberação. 

Portanto, reputo válida a exigência do Conhecimento de Embarque original 

para liberação da carga, salvo, de modo excepcional, nas hipóteses em que o 

documento é expedido com cláusula de não negociabilidade, mediante prova que 

incumbe ao interessado na liberação. 
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5- A validade da recusa da entrega da carga, no caso concreto, quando  

há ordem do shipper para não entregar.     

A situação dos autos possui peculiaridade a ser considerada para fins de 

julgamento, a saber: a existência de ordem expressa do shipper para não entregar a 

carga, sob pena de responsabilidade do transportador pelo valor da carga. 
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Em sede manifestação prévia ao pedido de tutela provisória e, posteriormente, 

em sede de contestação, a ré afirmou que a não liberação da carga está fundada em 

ordem expressa do shipper para não entregar. 

Ademais, a própria autora já houvera trazido tal questão, por ocasião do 

documento de fls. 41/44, tendo sido expressamente notificada que: "... Fomos 

notificados pelo Shipper (exportador) que ele está na posse do BL original, e, 

comunicou que se a ---- liberar as mercadorias, sem a apresentação do BL 

original, irá cobrar da nossa empresa o valor das mercadorias. Portanto, 

precisamos da liberação pelo Shipper (exportador). Peço-lhe a gentileza de 

solicitarem ao mesmo (exportador) que nos isente de responsabilidade sobre as  

mercadorias...". 

À evidência que, na condição de apenas transportador, tendo recebido ordem 

expressa do shipper para não entrega da mercadoria, não pode ser obrigado com a 

entrega, sob pena de assumir, em nome próprio, a responsabilidade pelos prejuízos 

que vier a causar por descumprir a ordem recebida. 
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Cabe, portanto, à autora, resolver diretamente com o shipper, a pendência 

sobre a entrega da mercadoria, inclusive, para, no caso de ação judicial, permitir 

que este último apresente as suas razões que, inclusive, poderão delinear os 

contornos da boa-fé objetiva das partes na relação contratual. 

6- Da solução do caso. 
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Soluciono a controvérsia dos autos com as seguintes definições: 1) O 

Conhecimento de Embarque possui natureza jurídica de título de crédito, 

estando sujeito, como regra, à livre circulação; 2)  É válida a exigência do 

Conhecimento de Embarque original para liberação da carga, salvo, de modo 

excepcional, nas hipóteses em que o documento é expedido com cláusula de não 

negociabilidade, mediante prova que incumbe ao interessado na liberação; e 3) 

Havendo ordem expressa do shipper para não entregar a carga, cabe à parte 

interessada resolver a pendência diretamente com este último, inclusive, para, 

no caso de ação judicial, permitir que ele apresente as suas razões, visando 

delinear os contornos da boa-fé objetiva das partes na  

relação contratual. 

7- Do dispositivo da sentença. 

Pelo exposto e pelo que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 487, 

inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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A parte autora sucumbente arcará com as custas e despesas do processo, bem 

como com os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado 

da causa. 

PIC. 
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Santos, 09 de setembro de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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